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REQUERIMENTO N° 02/2026 

Autoria: Vereadora Neuracy Monteiro Montanagna 

“Solicitacdo de informacdes ao Senhor Prefeito Municipal referente as 
irregularidades graves no cemitério municipal”. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal, Nobres Pares Vereadores, 

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuigdes legais e constitucionais, 

vem, por meio do presente REQUERER, com urgéncia, esclarecimentos formais e 

providéncias imediatas acerca das irregularidades constatadas no cemitério municipal, 

sem estrutura adequada, grave risco ambiental, sanitério e legal. 

Informa-se que denúncia formal ja foi protocolada junto & CETESB, não havendo, até o 

presente momento, qualquer ação concreta, cronograma público ou medidas efetivas 

adotadas pelo Executivo Municipal para sanar a situação, o que indica possivel omissdo 

administrativa diante de fato grave e continuado. 

Diante disso, requer-se: 

- Relatório técnico completo sobre as condigdes atuais do cemitério municipal, 

incluindo licenciamento ambiental, sistema de drenagem, impermeabilizagdo do solo e 

conformidade sanitaria; 

- Informação oficial se o local possui licenga ambiental valida e, em caso negativo, 

quais medidas emergenciais foram determinadas; 

- Cópia integral das comunicagdes realizadas com a CETESB e demais órgãos 

ambientais; 

- Plano de ação imediato, com prazos definidos, para regularizagdo do local e 

interrupção de praticas irregulares; 

- Indicação dos responsaveis técnicos e administrativos pelo cemitério; 

- Justificativa formal para a auséncia de providéncias até o momento.
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Ressalta-se que a continuidade da situação pode caracterizar responsabilizagdo 

administrativa, civil e ambiental dos agentes publicos envolvidos, bem como afronta aos 

principios da legalidade, eficiéncia e proteção a saude publica. 

Solicita-se resposta dentro do prazo de 20 dias. 

Plenario Massao Kanashi 5,10 de fevereiro de 2026. 
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